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Estudo Técnico Preliminar 20/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 1251/2025

2. Descrição da necessidade

Considerando o cenário atual da saúde mental global em destaque para o município com o aumento considerável de casos graves
relacionados à dependência química, em especial, do álcool e solicitações contínuas de avaliações para internação por meio de
familiares e por ordem do Judiciário. Faz- se necessário a estruturação efetiva e fortalecimento do Conselho Municipal de
Políticas sobre drogas, de forma a garantir o cumprimento dos compromissos assumidos mediante sua instituição pela lei Nº
2.633, de 30 de Novembro de 2022, este adentra com importante papel na responsabilidade de proteção social desses usuários
que se tornam vulnerabilizados devido ao uso de drogas, além de outros fatores que se somam ao problema, como a quebra de
vínculos comunitários e familiares e situação de rua, por exemplo. 

Segundo dados do DATASUS em 2022 o CAPS de Santa Maria de Jetibá realizou 2.256 atendimentos Individuais, 829
atendimentos em grupo, 157 participações em oficinas de práticas expressivas e comunicativas, 163 atendimentos à familiares, 30
atendimentos a situações de crise, 193 acolhimentos iniciais.

Considerando o TERMO DE CONVÊNIO Nº. 002/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° J5V21, PROCESSO SIGA Nº
SEG - 003/2023. Convênio que entre si celebram o Estado do Espirito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado do Governo
e o Município de Santa Maria de Jetibá por objeto a criação e/ou implantação de conselho municipal sobre drogas, conforme
Folha de N 121 do Processo Administrativo N° 15550/2023.

A aquisição dos itens listados é fundamental para cumprir com a execução do referido convênio e alcançar as metas propostas no
Plano de Trabalho apresentado.

 

O (Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas) é um órgão importante que tem como objetivo formular, coordenarCOMAD 
e implementar políticas públicas de prevenção e tratamento relacionadas ao uso de substâncias psicoativas, além de promover a
reintegração social de indivíduos afetados.

A necessidade de adquirir móveis e eletrodomésticos para um  pode estar relacionada ao funcionamento eficiente doCOMAD
conselho e ao conforto e bem-estar das pessoas que trabalham e atendem no local. O   oferece serviços diretos àCOMAD
comunidade, como apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade por esse motivo  o espaço precisa ser acolhedor.

.Móveis adequados (mesas, cadeiras, estantes, armários) são essenciais para criar um ambiente de trabalho eficiente e organizado.
O COMAD pode ter reuniões regulares, planejamento de políticas, e até mesmo atendimento ao público, por isso, é importante
garantir que os espaços sejam bem estruturados para o trabalho da equipe e para a realização de reuniões de maneira confortável
e produtiva.

Além disso, móveis como cadeiras ergonômicas e mesas adequadas ajudam a melhorar o conforto dos colaboradores,
promovendo a saúde física e mental no ambiente de trabalho.

Eletrodomésticos e equipamentos tecnológicos como computadores, projetores, impressoras e sistemas de áudio e vídeo são
essenciais para facilitar a realização de reuniões, workshops e treinamentos, tanto para a equipe interna quanto para a
comunidade.

Um armário de arquivos pode ser importante para armazenar documentos sigilosos e registros de atendimentos realizados pelo 
COMAD. A organização adequada dos materiais de trabalho contribui para a eficiência e facilita o acesso às informações.

Garantir que o espaço seja acolhedor, com móveis confortáveis e bem distribuídos, pode influenciar na qualidade do trabalho da
equipe, além de proporcionar um ambiente mais agradável para quem precisa buscar ajuda ou orientação. Isso também é
importante para criar um espaço que transmita confiança e acolhimento para quem está lidando com questões relacionadas ao uso
de substâncias.
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Portanto, a aquisição de móveis, eletrodomésticos e outros itens para o COMAD é uma necessidade estratégica para garantir o
pleno funcionamento do órgão, promover o bem-estar de seus servidores e assegurar que o atendimento à população seja
realizado de forma digna, eficiente e acolhedora. Com a presente aquisição pretende-se resolver é a fragilidade na estrutura e
funcionamento do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas (COMAD) diante do aumento expressivo de casos graves de
dependência química, especialmente relacionados ao álcool, no município de Santa Maria de Jetibá.

Essa fragilidade compromete a coordenação, formulação e execução de políticas públicas voltadas à prevenção, tratamento e 
reintegração social de pessoas afetadas pelo uso de substâncias psicoativas, num contexto agravado por:

Crescente demanda por internações (espontâneas e compulsórias);

Vulnerabilidade social e familiar dos usuários;

Situação de rua e rompimento de vínculos sociais;

Insuficiência de suporte técnico e operacional para o funcionamento pleno do COMAD.

Assim, busca-se resolver a falta de infraestrutura física e funcional do COMAD, por meio da aquisição de mobiliário, 
eletrodomésticos e equipamentos, de modo a garantir um espaço acolhedor, eficiente e apropriado para o desenvolvimento das 
ações previstas no convênio firmado com o Estado.

3. Descrição dos Requisitos da Contratação

31. A aquisição de móveis, eletrodomésticos e material de jogos para o  deve atender aos seguintes requisitos técnicos,COMAD
com o objetivo de garantir a funcionalidade, a segurança, a durabilidade e a acessibilidade do ambiente, proporcionando
condições adequadas tanto para a equipe de trabalho quanto para o público atendido.

3.2 Todos os itens devem ser novos, com materiais de alta qualidade e resistência, adequados ao uso contínuo no ambiente
institucional.

3.3 Todos os móveis e os eletros devem ter garantia mínima de 12 meses, ou conforme especificação do item, com assistência
técnica disponível em caso de necessidade de manutenção.

3.4 Todos os produtos adquiridos devem estar em conformidade com as normas brasileiras de qualidade e segurança (ABNT,
INMETRO, entre outras regulamentações específicas).

3.5 O fornecedor deverá garantir o cumprimento do prazo de entrega dos itens de 20 dias após emissão e envio da Autorização de
fornecimento, que deve ser compatível com as necessidades do COMAD.

3.6 A entrega dos itens deverá ser feita de Segunda a Sexta-feira no horário das 08:00h às 10:30h e das 12:30h as 16:30h em dias
úteis, diretamente no local indicado na Autorização de Fornecimento com suas respectivas quantidades informadas, devendo a
empresa fornecedora certificar-se, antes da entrega, se houve mudança de endereço.

3.7 Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga e quaisquer outras despesas para a entrega
do objeto.

3.8 Os custos de retirada e devolução do(s) objeto(s) recusado(s), bem como quaisquer outras despesas decorrentes correrão por
conta da CONTRATADA.

3.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

3.10 O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas no
material ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do
recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Fundo Municipal de Saúde de Santa Maria de Jetibá PABLO PRATA DE ALMEIDA
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5. Levantamento de Mercado

5.1 A aquisição de móveis, eletrodomésticos e material de jogos pode ser realizada de diversas maneiras:

Compra Direta (Sem Licitação)

A compra direta pode ser realizada em casos excepcionais, conforme a legislação vigente (Lei nº 14.133/2021), e normalmente é
utilizada para situações de menor valor ou urgência. Os casos mais comuns que permitem a compra direta são:

Dispensa de Licitação: Quando o valor da aquisição está dentro dos limites estabelecidos pela legislação, e em situações
onde a urgência ou outras condições justifiquem a não realização de licitação.

Inexigibilidade de Licitação: Quando não há possibilidade de competição, como em casos de aquisição de produtos ou
serviços exclusivos de determinados fornecedores, como materiais ou móveis customizados para o COMAD, ou
produtos de marcas específicas necessárias para o atendimento da instituição.

Vantagens:  Agilidade no processo de compra e menos burocracia, permitindo uma resposta rápida às necessidades do
COMAD.

Desvantagens: Limite de valores para que se enquadre como dispensa e risco de falta de competitividade, o que
pode afetar o preço final da aquisição.

Licitação (Modalidades):

Em casos de valores mais elevados ou para garantir ampla competição, a licitação é obrigatória. A legislação
brasileira estabelece diversas modalidades de licitação, sendo as mais comuns para a aquisição de móveis e
eletrodomésticos:

a) Pregão Eletrônico:  O pregão eletrônico é a modalidade mais comum para a aquisição de bens e serviços
comuns, como móveis e eletrodomésticos. Nesse processo, a disputa entre os fornecedores ocorre por meio de
plataforma eletrônica. As principais características são: Processo mais rápido e eficiente, pois ocorre de forma
online; Maior transparência, com ampla participação de fornecedores; Permite ofertas de preços mais baixas, já
que os fornecedores fazem lances sucessivos para reduzir o preço.

Vantagens: 

Competitividade: Abertura para múltiplos fornecedores, o que tende a reduzir os preços.

Rapidez: O processo é mais ágil, com prazos mais curtos do que outras modalidades.
Transparência: Todo o processo é online, o que garante visibilidade e legalidade.

Desvantagens:

Necessidade de plataformas especializadas: O COMAD precisa garantir que os fornecedores sejam habilitados a
participar de pregões eletrônicos.
Possível complexidade para itens muito específicos: Quando há necessidades muito detalhadas ou exclusivas, o pregão
pode ser difícil de adequar.

Adesão de ata

A possibilidade de adesão a atas de registro de preços para a aquisição dos itens necessários ao funcionamento do
COMAD foi considerada como uma alternativa para agilizar o processo de compra. No entanto, essa opção mostra-se
inviável na prática, uma vez que a lista de itens é extensa e diversificada, abrangendo desde móveis (como mesas,
cadeiras, armários) até eletrodomésticos e equipamentos tecnológicos (como computadores, impressoras e projetores).

É difícil encontrar uma ata única que contemple, de forma abrangente, todos os itens com as especificações necessárias,
o que exigiria múltiplas adesões a diferentes atas, aumentando a complexidade do processo, a burocracia envolvida e o
tempo necessário para conclusão das aquisições.
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5.2 A escolha do método de aquisição dependerá de fatores como o valor total da compra, a urgência, a disponibilidade de
fornecedores e as normas legais aplicáveis.

5.3 A licitação (especialmente o pregão eletrônico) é a modalidade mais comum e recomendada para esta aquisição pois garante
transparência, competitividade e boa relação custo-benefício. Dessa forma, justifica-se a realização de processo licitatório
próprio, que possibilite a aquisição de todos os itens em um único certame, de forma mais eficiente, econômica e adequada às
necessidades do COMAD.

6. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

N° ITEM  CÓDIGO QUANTIDADE

01

VENTILADOR DE COLUNA TURBO

MEDINDO NO MINIMO 50CM; 127V; POTENCIA MINIMA DE 
130W; COM NO MINIMO 03 VELOCIDADES; MINIMO DE 05 PAS; 

SISTEMA OSCILANTE; CERTIFICADO PELO INMETRO.

00100003 03

02

 ESTANTE EM ACO COM 6 PRATELEIRAS

DIMENSOES MINIMAS DE 2,00 X 0,92 X 0,40M (A X L X P); COM 
SUPORTES; COM PERFURACOES A CADA 5 CENTIMETROS NAS 
COLUNAS PARA PERMITIR A REGULAGEM DAS PRATELEIRAS; 

CAPACIDADE DE SUPORTAR 25KG POR PRATELEIRA; NAO 
PODENDO EXTRAPOLAR ESSAS MEDIDAS EM 2CM PARA MAIS 

OU PARA MENOS; TRATAMENTO SUPERFICIAL; PINTURA 
ELETROSTATICA; GARANTIA MINIMA DE 12 MESES.

00100004 03

03

MESA PARA COMPUTADOR

MEDINDO NO MINIMO 1,00 X 0,65 X 0,74 (C X L X A ) COM 
PORTA TECLADO RETRATIL, COM MEDIDAS MINIMAS DE 60 X 
30 CM (C X L); ESTRUTURA DE ACO TUBULAR RETANGULAR 

COM NO MINIMO 30 X 50 MM, COM TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, COM ANTIFERRUGINOSO FOSFATZANTE; 

PINTURA NA COR BEGE , CINZA OU AZUL; ACABAMENTO 
MELAMINICO; TAMPO EM MDF MEDINDO NO MINIMO 20MM 

DE ESPESSURA; REVESTIMENTO EM MELAMINICO.

00100005 03

04

ARMARIO EM MDF COM 02 PORTAS

04 PRATELEIRAS INTERNAS REGULAVEIS; CONFECCIONADO 
EM MDF COM MEDIDAS MINIMAS DE 18 MM DE ESPESSURA; 

TAMPO DE 25 MM, FECHADURA COM 02 CHAVES ; PUXADORES 
EM POLIPROPILENO (PP); SAPATAS REGULAVEIS; MEDIDAS 

MINIMAS DO ARMARIO ALTURA 160 CM X LARGURA 80 CM X 
PROFUNDIDADE 50 CM.

00100006 02

05

MESA REUNIAO OVAL

COM TAMPO MELAMINICO; TAMPO COM 27MM DE 
ESPESSURA, MEDIDAS MINIMAS DE 200CM X 100CM X 75CM 
(COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA); PES EM TUBO DE 

ACO OBLONGO 30 X 50CM; COR CINZA.

00100007  02
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06

PROJETOR DE MULTIMIDIA

FORMATO DE EXIBICAO 1610; TECNOLOGIA 3 LCD; METODO 
DE PROJECAO FRONTAL, TRASEIRA, MONTADA NO TETO; 

REPRODUCAO DE CORES ACIMA DE 1.07 BILHOES DE CORES; 
LENTE ZOOM OPTICO (MANUAL), FOCO (MANUAL); INDICE 
DE PROJECAO THROW RATIO 1,49 – 1,72; DISTANCIA FOCAL 

16,9 MM - 20,28 MM; DISTANCIA DE PROJECAO 0,89 
MATE, 10,95M; TAMANHO DA IMAGEM 30" A 300"; ZOOM 1 - 

1.2X (OPTICO); VIDA UTIL DA LAMPADA 6.000 HORAS 
(NORMAL), 10.000 HORAS (ECO); CONEXAO WIRELESS; 

INTERFACE E CONEXOES 1X HDMI (1X MHL), 1X VGA (DSUB 
15 PIN), 1X RCA (VIDEO, AUDIO L/R), 1X USB TIPO A X 1 
(MEMORIA USB, WI-FI), 1X USB TIPO B (USB DISPLAY, 

MOUSE, CONTROLE); SISTEMA DE SOM EMBUTIDO/ ALTO-
FALANTE 2W MONO; NIVEL DE RUIDO 37DB (ALTO BRILHO), 
28DB (BAIXO BRILHO); CORRECAO DE TRAPEZIO VERTICAL 
AUTOMATICO -30A +30 GRAUS - HORIZONTAL MANUAL -30A 

+ 30 GRAUS; RESOLUCAO 1280 X 800 (WXGA); 
LUMINOSIDADE 3600 LUMENS; CONTRASTE 150001; 

POTENCIA DA LAMPADA 210W UHE; CONSUMO DE ENERGIA 
296W (NORMAL), 211W (ECO), 2.0W (STAND-BY), 0.2W 

(ENERGY SAVING); COR BRANCO; TENSAO / VOLTAGEM 
BIVOLT; GARANTIA 36 MESES (PROJETOR), 3 MESES 

(LAMPADA); TENSAO 110 / 220 V; COM ITENS INCLUSOS 
CABO DE ALIMENTACAO, CABO VGA, BOLSA DE 

TRANSPORTE, CONTROLE REMOTO COM BATERIAS, 
MANUAL, GUIA RAPIDO; GARANTIA DO FABRICANTE 

MINIMA DE 12 MESES. 

  00100008 01

07

CADEIRA DIGITADOR EM COURVIN COM BASE 
GIRATORIA

EM ACO COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO E 
PINTURA ELETROSTATICA, COM PERFIL PROTETOR DE 

MATERIAL RESISTENTE NA PARTE SUPERIOR DAS PAS; COM 
CINCO RODIZIOS; BORDAS ARREDONDADAS; ROLAMENTO 

DE ESFERAS ENVOLVIDAS EM MATERIAL PLASTICO DE 
ALTA RESISTENCIA; TUBO CENTRAL DA CADEIRA 

COMPOSTO DE BUCHAS QUE PERMITEM O FACIL GIRO DA 
CADEIRA BEM COMO A REGULAGEM DE SUA ALTURA, 

APOIO DE BRACOS EM POLIURETANO COM ESTRUTURA EM 
ACO TUBULAR; REGULAGEM DE ALTURA; ASSENTO E 
ENCOSTO REGULAVEIS EM ALTURA E INCLINACAO, 

ESTRUTURAS EM MADEIRA COMPENSADA COM 
RESISTENCIA COMPATIVEL A PECAS DE MADEIRA MACICA, 

MOLDES ANATOMICOS, COM REGULAGEM DE ALTURA E 
POR MECANISMO A GAS (SISTEMA BACK SYSTEM); 

ASSENTO COM BORDA DIANTEIRA AREDONDADA E CORTE 
LIGEIRAMENTE INCLINADO PARA FRENTE, REGULAGEM DO 
ENCOSTO COM  LIVRE FLUTUACAO COM MOLA DE ACO DE 
ALTA RESISTENCIA, ENCOSTO COMO FORMA ADAPTADA 

AO CORPO; MOLA AMORTECEDORA EM MATERIAL DE ALTA 
RESISTENCIA ; BUCHA PARA SUSTENTACAO DA COLUNA, 

ESPUMA EM POLIURETANO INJETADO, MINIMO 30 MM COM 
AGENTE RETARDANTE, CONTRA FOGO E DENSIDADE 
MINIMA DE 60 A 50 KG/M³ PARA ASSENTO E ENCOSTO 

RESPECTIVAMENTE, GRAMATURA MINIMA DE 300, 20G /M², 
ESPESSURA MINIMA DE 01 MM, DE FACIL LIMPEZA E 

MANUTENCAO

  00100009  04
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08

ARQUIVO DE ACO PARA PASTA SUSPENSA

MATERIAL CHAPA ACO 24; MEDIDAS MINIMAS  133 CM X 46 
CM X 49 CM; ACABAMENTO SUPERFICIAL PINTURA EM EPOXI; 

PADRAO ACABAMENTO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO; 
QUANTIDADE GAVETAS 4 UN, COM CAPACIDADE DE CARGA 

DE NO MINIMO 15 KG POR GAVETA; SISTEMA DE VENTILACAO 
COM FUROS PARA CIRCULACAO DE AR. COR CINZA ; 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS PORTA ETIQUETA / PUXADOR 
EMBUTIDO / SIST. SEGURANCA, COM DUAS CHAVES

00100010  03

09

NOTEBOOK MINIMO 14 POLEGADAS

PROCESSADOR FREQUENCIA MINIMA DE 1.6GHZ; COM NO 
MINIMO 04(QUATRO) NUCLEOS FISICOS DE PROCESSAMENTO, 

MINIMO 08 (OITO) TREADS; COM NO MINIMO 06 MB DE 
MEMORIA CACHE; NO MINIMO 08GB DE MEMORIA RAM, DDR4, 
EXPANSIVEL NO MINIMO 20GB, FREQUENCIA MINIMA DE 2.666

MHZ; DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO SSD COM NO 
MINIMO 512GB, HABILITADO PARA UPGRADE; CONEXAO S/ 
FIO (WIRELESS)- 802.11 A/B/G/N; BLUETOOTH; COM SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 11 PRO, 64 BITS,PORTUGUES-BR, 

LICENCIADO; PLACA DE VIDEO INTEGRADA; WEBCAM 
INTEGRADA COM NO MINIMO 720P; PLACA DE SOM 

INTEGRADA; TECLADO PORTUGUES-BR ABNT2; BATERIA DE 
NO MINIMO 4 CELULAS E 48 WH; BIVOLT; MINIMO DE PORTAS 

2 USB (3.0) E 1 USB (2.0), 1 TIPO-C, 1 RJ45, 1 HDMI; GARANTIA 
ON-SITE DE 48 MESES

00100011 04

10

COMPUTADOR COMPLETO COM MONITOR MOUSE E 
TECLADO

PROCESSADOR DE ARQUITETURA X86 COM SUPORTE A 32 
BITS / 64  BITS, FREQUENCIA MINIMA DE 3.2 GHZ, SEM 

UTILIZACAO DO RECURSO DE OVERCLOCK; PROCESSADOR 
COM TECNOLOGIA DE NUCLEOS MULTIPLOS, COM 
NO  MINIMO  04  (QUATRO)  NUCLEOS FISICOS DE 

PROCESSAMENTO; MINIMO 08 (OITO) THREADS, NO MINIMO 
6MB DE CACHE, DEVERA SER NO MINIMO DA PENULTIMA 

GERACAO NO MERCADO NACIONAL PARA LINHA DE 
DESKTOPS, DISPONIBILIZADO PELO FABRICANTE DO 

PROCESSADOR; MEMORIA RAM TIPO DDR4; FREQUENCIA 
MINIMA DE 2133 MHZ; POSSUIR, NO MINIMO, 8GB, INSTALADO, 

EXPANSIVEL NO MINIMO ATE 16GB; DISCO RIGIDO COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE NO MINIMO 5OOGB E 

VELOCIDADE DE 7.200RPMS; INTERFACE SATAIII DE 6GB/S; 
UNIDADE LEITORA E GRAVADORA DE DVD-RW; INTERFACE 

USB POSSUIR   NO   MINIMO 04 (QUATRO) INTERFACES USB NA 
PARTE TRASEIRA DO EQUIPAMENTO, SENDO NO MINIMO 02 

(DUAS) INTERFACES USB 3.0; DEVERA POSSUIR NO MINIMO 02 
(DUAS) INTERFACES USB 3.0 NA PARTE FRONTAL DO 
EQUIPAMENTO; POSSUIR 01 PORTA HDMI; POSSUIR 

CAPACIDADE DE SUPORTAR NO MINIMO 02 MONITORES 
SIMULTANEOS; POSSUIR 01 PORTA DE REDE RJ-45 (ETHERNET 

10/100/1000); POSSUIR NO MINIMO 02 SLOTS DE MEMORIA RAM; 
POSSUIR VIDEO INTEGRADO; MONITOR LED COM TAMANHO 

MINIMO DE 19,5” WIDESCREEN COM AJUSTE DE ALTURA E 
ROTACAO E ENTRADAS HDMI, VGA DE MESMO FABRICANTE 
DO COMPUTADOR; ACOMPANHAR TECLADO USB ABNT II PT-

BR, DE MESMO FABRICANTE DO COMPUTADOR; MOUSE 

00100012 02
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OPTICO USB , DE MESMO FABRICANTE DO COMPUTADOR; 
SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 10 PRO OU 

SUPERIOR COM LICENCA; GARANTIA MINIMA ON SITE DE 36 
MESES

11

MESA PARA IMPRESSORA EM MELAMINICO

MEDINDO NO MINIMO 0,65 X 0,60 X 0,74 (C X L X A); 
ESTRUTURA DE ACO TUBULAR RETANGULAR COM NO 

MINIMO 30 X 50 MM , COM TRATAMENTO SUPERFICIAL, COM 
ANTIFERRUNGINOSO FOSFATIZANTE; PINTURA NA COR 
CINZA; ACABAMENTO MELAMINICO ; TAMPO EM MDF 

MEDINDO NO MINIMO 20 MM DE ESPESSURA ; REVESTIMENTO 
EM MELAMINICO

00100014 03

12

MESA DE APOIO

MEDINDO NO MINIMO 0,76 CM X 0,60 CM X 0,40 CM (A X L X P); 
MATERIAL  ESTRUTURA EM ACO CARBONO E TAMPO EM MDF 

OU MDP, COM BORDA EM ABS; COR CINZA

00100015 03

13

TABLET SUPERIOR A 10 POLEGADAS

COR PRETA, MEMORIA RAM DE NO MINIMO 8 GB, 
ARMAZENAMENTO INTERNO MINIMO DE 250 GB, 

ARMAZENAMENTO EXTERNO SUPERIOR A 500 GB, 
PROCESSADOR OCTA CORE OU SUPERIOR , CAMERA FRONTAL 
SUPERIOR A 8 MPX, CAMERA TRASEIRA SUPERIOR A 13 MPX, 

POSICIONAMENTO GPS; BATERIA IONS DE LITIO DE NO 
MINIMO 6.000  MAH; CONECTIVIDADE WI-FI - 802.11 A/B/G/N/AC

/AX 2.4G+5GHZ / BLUETOOTH / 5G / GPRS - GSM850, GSM900, 
DCS1800, PCS1900, SISTEMA OPERACIONAL ANDROID 10.0 OU 

SUPERIOR

00100016 03

14

SMART TV COM NO MINIMO 43”

HD WI-FI HDMI USB; BRILHO (TIPICO) 250 NIT; CONTRASTE 
(TIPICO) 4,7001; ANGULO DE VISAO (HXV) 178178; OPERACAO 8
/7; CONEXOES 2 X HDMI; 1 X USB; CONECTIVIDADE RJ45; WI-FI; 

ALIMENTACAO ENERGIA AC 100-240V 50/60HZ; CONSUMO 
MAXIMO DE ENERGIA 48; DIMENSOES SEM SUPORTE 737.4 X 

438.0 X 74.1 MM; COM SUPORTE 737.4 X 465.4 X 150.5 MM; 
BORDA 16.0 (TOPO) 20.5 (INFERIOR) 18.5 (ESQUERDA) 18.5 

(DIREITA) MM, VESA 100 X 100; VIDEO PICTURE ENGINE HYPER 
REAL; AUDIO DOBLY DIGITAL PLUS SIM; SÁIDE DE AUDIO 

(RMS) 10W; TIPO DE SPEAKER 2 CH (5W + 5 W) ; 
BROADCASTING SYSTEM DIGITAL BROADCASTING ISDB-T; 
SISTEMA DE SOM DTV DD+; TUNER ANALOGICO SIM; TIPO 

SMART TV; SISTEMA OPERACIONAL TIZEN; INSTANT ON SIM; 
MODO GAMER SIM (BASICO) SMART; ACESSO REMOTO SIM; 
WI-FI DIRECT SIM; CONTEUDO DA EMBALAGEM 1 X SMART 
TV; 1 X CONTROLE REMOTO; 1 X CABO DE FORCA; MANUAL 

DE USUARIO; GARANTIA MINIMA DE 1 ANO

00100017 02

APARELHO DE SOM TIPO MINI SYSTEM BIVOLT

POTENCIA 500W A 600W RMS. BANDEJA PARA 1 CD. REPRODUZ 
CD, CD-R, CD-RW, CD-DA, WMA, MP3. MEMORIA 
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15
PROGRAMAVEL NO MINIMO PARA 20 FAIXAS (CD-DA) OU 99 
FAIXAS (MP3). SINTONIZACAO DE RADIO AM / FM DIGITAL. 

MEMORIA PARA, NO MINIMO, 20 EMISSORAS DE FM E 10 
EMISSORAS AM. FAIXAS DE FREQUENCIA FM 87,5 A 108MHZ; E 
AM 520 A 1710KHZ. CAIXAS ACUSTICAS NO MINIMO 2 (DUAS). 

CONEXOES ENTRADA USB; ENTRADA AUXILIAR AUDIO 
ANALOGICA. GARANTIA MINIMA DO FABRICANTE 1 ANO

00100018  01

16

CONJUNTO DE MESA COM 04 (QUATRO) CADEIRAS DE 
PLASTICO

MESA QUADRADA, CADEIRA COM BRACO, EMPILHAVEIS, 
SUPORTA NO MINIMO 140 KG, COM PROTECAO UV, CONJUNTO 

MONOBLOCO, COR BRANCO, MEDIDA DA MESA (70X70X70 
CM), MEDIDA DA CADEIRA (50X42X86 CM), GARANTIA DE 12 
MESES DO FABRICANTE, AS CADEIRAS DEVERAO POSSUIR 

CERTIFICACAO DO INMETRO, CONFORME NBR14776/2013

00100019 05

17

NOBREAK 1200 VA

TENSAO/ENTRADA MINIMA DE 115V A 220V AUTOMATICO; 
FREQUENCIA MINIMA DE 60HZ+-4; CABO/ALIMENTACAO 
PADRAO NBR; FATOR/POTENCIA MINIMO DE 0,5; TENSAO 

NOMINAL BIVOLT AUTOMATICO 115/127/220; TENSAO/SAIDA 
115V; 6 TOMADAS ABNT; FREQUENCIA MINIMA DE 60HZ+1% 

(MODO BATERIA); NOBREAK INTERATIVO E REGULACAO ON-
LINE; FREQUENCIA DE ENTRADA DE NO MINIMO 60HZ+5; 

FATOR/POTENCIA MINIMO DE SAIDA 0,50; RENDIMENTO DE 
95%(MODO REDE) 85%(MODO BATERIA); AUTONOMIA MINIMA 
DE 25 MINUTOS P/ 1 PC ON BOARD + MONITOR LCD; BATERIA 

INTERNA 2 BATERIAS 12VDC/5AH; MICROPROCESSADOR 
RISCO DE ALTA VELOCIDADE, INTEGRANDO DIVERSAS 

FUNCOES PERIFERICAS AUMENTANDO A CONFIABILIDADE E 
O DESEMPENHO DO CIRCUITO ELETRONICO; ESTABILIZADOR 

INTERNO COM 4 ESTAGIOS DE REGULACAO COM FUNCAO 
TRUE RMS; AUTOTESTE TESTA TODOS OS CIRCUITOS DO 

NOBREAK, INCLUSIVE AS BATERIAS; CHAVE LIGA-DESLIGA 
EMBUTIDA QUE EVITA O DESLIGAMENTO ACIDENTAL; FILTRO 

DE LINHA INTERNO (MODO COMUM E DIFERENCIAL); 
GARANTIA ON SITE DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES

00100020 03

18

BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL

CONFECCIONADA EM PU, DIAMETRO MINIMO DE 65CM, PESO 
MINIMO DE 260G, CONSTRUCAO MATRIZADA, COM NO 

MINIMO 16 GOMOS, CAMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVIVEL E LUBRIFICADO, COR A DEFINIR, ANEXAR O 
CERTIFICADO DE OFICIALIZACAO DA CONFEDERACAO 

BRASILEIRA DE VOLEI (CBV) E DA FEDERACAO 
INTERNACIONAL DE VOLEI (FIBV)

00100025 02

19    

SUPORTE ARTICULADO PARA TV DE 32" A 60” POLEGADAS

SUPORTA PESO DE ATÉ 35 KG; KIT COM PARAFUSO E PORCAS 
INCLUSOS; MANUAL DE MONTAGEM; COR PRETO; 
ARTICULACOES INCLINACAO DA TELA +15º E - 15º; 

ARTICULACAO HORIZONTAL +180º E -180º; ROTACAO DA BASE 00100021 02
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DO SUPORTE +90º E -90º; COMPATIVEL COM PADRAO DE 
FIXAÇÃO VESA 50X50, 75X75, 100X100, 200X100 E 200X200 MM 

(HXV)

20

ARMARIO DE ACO COM 02 PORTAS

COM PUXADORES; FECHADURA COM CHAVE; COM QUATRO 
PRATELEIRAS REGULAVEIS A CADA 10CM; FABRICADO EM 
CHAPA DE ACO 26/0,45 TRATADA, COM ANTIFERRUGINOSO 
POR FOSFATIZACAO E PINTURA EPOXIPO POR PROCESSO 

ELETROSTATICO; NA COR CINZA; CAPACIDADE MINIMA DE 
20KG POR PRATELEIRA; DIMENSOES MINIMAS DE 198 X 90 X 

40CM (A X L X P)

00100022 01

21

MESA DE TENIS OU PING PONG

MESA NO TAMANHO OFICIAL 2,74 MTS DE COMPRIMENTO POR 
1,52 MTS DE LARGURA, PES DOBRAVEIS DE MADEIRA 

MACICA, MESA LEVE COM 62 KG APROXIMADAMENTE, NA 
COR PRIMER AZUL

00100023 01

22

COLCHONETE

COM ESPUMA, DENSIDADE MINIMA 80, DUPLA COSTURA PARA 
UMA MAIOR RESISTENCIA, COR PRETA OU AZUL, MEDIDAS 
MINIMAS DE 104 X 49 X 3CM (COMPRIMENTO X LARGURA X 

DIAMETRO)

00100024 10

23

PURIFICADOR DE AGUA

COR PREDOMINANTE BRANCA; GABINETE DE MATERIAL 
METALICO OU REVESTIDO POR MATERIAL PLASTICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA OU SUPERIOR; PAINEL FRONTAL E PECAS DE 
ACABAMENTO LATERAIS EM PLASTICO POLIESTIRENO DE 

ALTO IMPACTO OU SUPERIOR; SUPORTE PARA FIXACAO NA 
PAREDE PODENDO SER ACOMODADO TAMBEM EM BANCADA

/MESA; MINIMO 2 (DUAS) TORNEIRAS DE GRANDE VAZAO, 
DESMONTAVEIS;  MINIMO 2 (DUAS) OPCOES DE 

TEMPERATURAS DE AGUA NATURAL E GELADA; NIVEL DE 
TEMPERATURA MINIMA DE 4ºC COM RENDIMENTO MINIMO 

DE 1,2 LITROS DE AGUA GELADA POR HORA; CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE AGUA GELADA DE NO MINIMO 2 

LITROS; FILTRAGEM DE NO MINIMO 3.000 LITROS OU MINIMO 
6 MESES PARA TROCA DO FILTRO (VELAS); REFIL DE MINIMO 
DUPLA FILTRAGEM; BAIXO CONSUMO DE ENERGIA; SISTEMA 
DE REFRIGERACAO POR COMPRESSOR; VOLTAGEM 110V OU 

BIVOLT; INCLUSO KIT DE INSTALACAO MANGUEIRA 
PLASTICA ATOXICA, SUPORTE PARA FIXACAO EM PAREDE E 

ABRACADEIRA, CONEXAO REGISTRO DE FILTRO/MANGUEIRA, 
BUCHAS E PARAFUSOS; CERTIFICADO PELO INMETRO. 

GARANTIA MINIMA DE 12 MESES

00100002 02

Os quantitativos e especificações dos itens a serem adquiridos foram previamente definidos no Convênio nº 002/2023, firmado
entre o Estado do Espírito Santo e o Município de Santa Maria de Jetibá, com base em um levantamento detalhado das
necessidades reais do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas (COMAD). A lista inclui móveis, eletrodomésticos e
equipamentos tecnológicos essenciais para garantir o funcionamento adequado do Conselho e a execução eficiente das ações
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previstas no plano de trabalho. Dessa forma, a aquisição desses itens por meio de processo licitatório próprio se mostra necessária
para assegurar a conformidade com o convênio firmado, atender às metas estabelecidas e viabilizar a prestação de serviços de
forma digna, organizada e acolhedora à população.

7. Descrição da solução como um todo

7.1 A solução proposta visa a aquisição de móveis, eletrodomésticos e material de jogos para o Conselho Municipal de Políticas
sobre Drogas (COMAD), com o intuito de proporcionar um ambiente funcional, acessível e adequado às necessidades da equipe
e do público atendido, além de garantir a eficiência operacional nas atividades de orientação e apoio social.

O principal objetivo da aquisição é dotar o COMAD de móveis e equipamentos que permitam a realização das atividades diárias
de forma eficiente, confortável e segura. Isso inclui mobiliário para as salas de atendimento, como mesas, cadeiras e armários,
além de eletrodomésticos essenciais para o funcionamento da instituição e material de jogos voltado ao desenvolvimento social e
recreativo.

A aquisição será realizada por meio de processo licitatório (modalidade de pregão eletrônico  ) garantindo a transparência e a
competitividade. Serão seguidos todos os requisitos legais e as especificações necessárias para a escolha dos fornecedores que
atendam às exigências de qualidade, prazo de entrega e preço justo. O processo será monitorado pelo setor responsável para
garantir que todos os itens sejam entregues conforme as especificações acordadas e dentro dos prazos estabelecidos.

A solução proporcionará um impacto positivo nas operações diárias do COMAD, melhorando a qualidade no atendimento ao
público, organização do espaço e a eficiência das atividades realizadas. Além disso, contribuirá para o bem-estar dos
profissionais que trabalham no Conselho, promovendo um ambiente mais adequado e seguro.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 89.926,71

8.1 O valor total  estimado para a execução do presente objeto é de até  89.926,71 conforme pesquisa de preços.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que
se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla
participação de fornecedores, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo
com relação a itens ou unidades autônomas;

9.2 Nesta aquisição, os itens não sofrem alterações em caso de parcelamento, sendo assim o objeto desse processo deverá ser
parcelado, licitado por item, por ser técnica e economicamente viável, favorecendo assim a concorrência;

10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

​ ​ ​ ​ ​ ​10.1  Os custos referentes á despesa dos objetos serão pagos com recursos por meio do Termo de Convenio n° 002/2023,
Processo adm: J5V21-2023, processo SIGA n° SEG - 003/2023.

 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11. 1 n/a
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Melhoria na Qualidade do Atendimento:

A aquisição de móveis adequados e de qualidade proporcionará um ambiente mais confortável e acolhedor para os usuários do
COMAD. Isso contribuirá diretamente para a melhoria no atendimento, promovendo conforto e bem-estar durante os serviços
prestados. Um ambiente organizado e funcional favorece a produtividade da equipe e a satisfação dos atendidos.

Adequação ao Espaço Físico:

Com a aquisição dos móveis certos será possível otimizar o espaço físico da instituição, garantindo que o ambiente seja mais
organizado e eficiente. Isso facilita o trabalho dos profissionais, proporcionando um espaço adequado para armazenamento de
documentos, materiais e equipamentos, além de criar áreas apropriadas para as reuniões e atendimentos.

 Conforto para a Equipe de Trabalho:

A compra de móveis ergonômicos, como cadeiras confortáveis e mesas ajustáveis, resultará em melhora nas condições de
trabalho para os servidores do COMAD. Com a ergonomia adequada, os colaboradores terão menos riscos de problemas de saúde
relacionados ao trabalho, como dores nas costas e nos braços, além de aumentar sua produtividade e satisfação no ambiente de
trabalho.

O processo de contratação via licitação   com base nas normas legais, assegurará que a aquisição seja realizada de forma
transparente e em conformidade com a legislação pública vigente, garantindo que o COMAD cumpra as exigências legais e
regulatórias, evitando riscos de problemas jurídicos e financeiros.

A melhoria nas condições de trabalho e no atendimento ao público também contribui para fortalecer a imagem institucional do
COMAD perante a comunidade e os parceiros. A adequação do espaço demonstra o compromisso da instituição com a qualidade
do serviço e o respeito aos atendidos e colaboradores.

13. Providências a serem Adotadas

​​​​​​13.1 Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser contratada.

14. Declaração de Compatibilidade de Preços

14.1 Declaro, para os devidos fins, diante da Secretaria de Administração, que o valor médio para a aquisição da dos itens para
atender o COMAD referente ao Processo nº 1251/2025, foram apurados por meio de orçamentos atualizados, junto ao fornecedor
e aptos quanto à natureza de ocupação empresarial é compatível com os preços do mercado com base nos orçamentos coletados; 

15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1 N.A

16. Declaração de não direcionamento

16.1 Declaro, para os devidos fins, diante da Secretaria de Administração, que o valor  para a aquisição da dos itens para atender 
o COMAD referente ao Processo nº 1251/2025 não apresenta possível direcionamento que restrinja o caráter competitivo do 
certame.
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17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

BRUNA DOPKE BERGER
MAT 55260

 

 

 

 

 

 

ELIANA DOS SANTOS GALON
MAT 53050

 

 

 

 

 

 

PABLO PRATA DE ALMEIDA
MAT 55277

 

 

 

 

 

 

VANDERLANE WOLFGRAN
MAT 53077

 

 

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO JARSKE
SECRETÁRIO DE SAÚDE

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

A aquisição dos objetos solicitados é necessária para o desenvolvimento das atividades institucionais do COMAD, conforme
detalhado no ETP, e está diretamente alinhada com os objetivos do Conselho de promover ações de prevenção, educação e
reintegração social.

Viabilidade Técnica: Os objetos solicitados atendem às especificações e necessidades do COMAD, sendo adequados
para as atividades previstas, com prazos de entrega compatíveis com o cronograma de ações do Conselho.
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